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RESPOSTA À RECURSO – DECISÃO FINAL 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 016.25-PE-DIV 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Varjota-CE. 

Recorrente: AMORIM COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA 

Recorrida: JOÃO HÉLIO MARTINS DE ANDRADE LTDA 
 

I. RELATÓRIO  

 
 

O Edital Pregão Eletrônico nº 016.25-PE-DIV foi publicado em 

Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande 

Circulação, em conformidade com que preceitua a legislação vigente. 

 

Na data e hora reservados para sessão de apresentação de 

propostas, as empresas encaminharam as documentações 

consideradas pertinentes. Após julgamento, seguiu-se para a fase de 

habilitação. 

 

Foi interposto, tempestivamente, Recurso Administrativo 

pela licitante AMORIM COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO LTDA, doravante designada RECORRENTE, 

devidamente qualificada na peça recursal, com fundamento no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021 em face do ato do Agente de 

Contratação/Pregoeiro que declarou como vencedora dos Lotes I, II, III, 

V, VI, VII e VIII do certame a concorrente JOÃO HÉLIO MARTINS DE 

ANDRADE LTDA. 
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Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por 

parte da Recorrente, os pressupostos de legitimidade, interesse 

processual, fundamentação e tempestividade, com fundamento no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Em cumprimento aos termos da Lei 14.133/2021, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro recebeu e analisou as razões de recurso da 

Recorrente, de forma a proferir sua decisão sobre o recurso 

administrativo.  

 

Foram apresentadas contrarrazões de forma tempestiva.  

 

É o relatório. 

  

II. DO MÉRITO  

 

Inicialmente, é imperioso ressaltar que todos os julgados e atos 

da administração pública estão embasados nos princípios insculpidos 

no art. 5º da Lei n° 14.133/21, conforme segue: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Em seu Recurso, a empresa Recorrente, faz graves acusações 

aos servidores públicos atuantes, direta ou indiretamente na realização 

do certame, inclusive sugerindo atuação criminosa por parte destes, o 

que se não for cabalmente demonstrado, pode ser configurado como 

crime de calúnia por parte da Recorrente.  

 

Não obstante, passasse-se a analisar o mérito das alegações 

feitas pela Recorrente, limitando-se aos aspectos técnicos ali 

abordados.  

 

De forma resumida, a Recorrente alega que os atestados de 

capacidade técnica são falsos. Para subsidiar sua alegação, informa que 

os atestados foram assinados em data anterior à emissão da primeira 

nota fiscal dos contratos firmados com a empresa Recorrida.  

 

Assim informa:  

 

Com posse desses dois atestados fraudados, a empresa 

celebrou contrato com a Prefeitura em 13/02/2025. Em 11/03/2025, a 

Secretaria de Educação, MARIA LUCILA OLIVEIRA LIMA, emitiu novo 

atestado de capacidade técnica, também antes mesmo da execução 

do contrato, cuja primeira nota fiscal só foi emitida em 28/03/2025. 

 

Por sua vez, a empresa Recorrida contrapõe-se ao alegado, 

informando o que segue: 

 

Atestados de Capacidade Técnica: A Recorrida esclarece que 

o atestado de capacidade técnica atesta a experiência prévia ou, em 
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determinados casos, a aptidão para a execução do objeto. A emissão 

do atestado após a assinatura do contrato, mas antes da emissão da 

primeira nota fiscal, não configura, por si só, fraude documental. O 

que é relevante para o atestado é a aptidão técnica e a correta descrição 

dos serviços/fornecimentos para os quais a empresa se habilitou, 

cabendo à Administração, em diligência, verificar a veracidade das 

informações e a compatibilidade do objeto. 

 

Ainda expõe o que segue: 

 

Execução Comprovada: A Recorrida esclarece que o 

fornecimento de gêneros alimentícios e a execução do contrato já havia 

sido iniciado e faturado em data ANTERIOR à emissão do respectivo 

Atestado de Capacidade Técnica. A Recorrente baseou sua linha do 

tempo apenas nas últimas Notas Fiscais anexadas à habilitação. A 

Recorrida, em respeito à verdade material e em anexo a estas 

Contrarrazões, apresenta as Notas Fiscais de faturamento mais antigas 

(fevereiro), que comprovam a execução dos fornecimentos em data 

anterior à emissão do Atestado. O erro da Recorrente foi presumir que 

a primeira nota fiscal anexada era a primeira nota fiscal emitida. 

 

De fato, conforme documentos em anexo e abaixo 

parcialmente reproduzidos, as primeiras notas fiscais emitidas pela 

empresa Recorrida datam de 21/02/2025: 
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O atestado foi fornecido aos 13/03/2025, após o primeiro 

faturamento.  

 

Ademais, ainda que o atestado tivesse sido emitido anterior 

ao faturamento, sabe-se que as notas fiscais são, comumente, emitidas 

após o ciclo de 30 (trinta) dias da execução do serviço. Logo, ainda que 

o serviço não tivesse sido faturado, o mesmo já estaria sendo executado 

dentro do primeiro mês do contrato, permitindo que a Senhora 

Secretária ou demais clientes da empresa pudessem atestar ou não a 

qualidade do serviço.  

 

Deve ainda ser destacado que em nenhum momento este 

Agente de Contratação/Pregoeiro favoreceu qualquer pretendente à 

visada contratação. Conforme demonstra-se abaixo, as mesmas 

oportunidades foram disponibilizadas a todos os licitantes. Veja-se:  
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É inequívoco que nenhuma empresa foi favorecida ou 

prejudicada no curso do certame, tendo as empresas solicitantes – 

inclusive a Recorrente – solicitação de prorrogação de prazo para 

entrega de amostras atendido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.  

 

De todo o exposto, mantém-se a licitante JOÃO HÉLIO 

MARTINS DE ANDRADE LTDA como vencedora dos Lotes I, II, III, V, VI, 

VII e VIII do certame. 

   

III. DECISÃO FINAL  

 

   Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em 

estrita observância aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO o 

recurso interposto pela empresa AMORIM COMERCIO DE ALIMENTOS 

E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA, tendo em vista a sua 

tempestividade e adequação formal, para no MÉRITO, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

 

Varjota/CE, 04 de novembro de 2025. 

 

 

FRANCISCO CÉSAR FARIAS DE AQUINO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 




























































































